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MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020242280566

Nome original: resp 2081493.pdf

Data: 10/04/2024 13:51:28

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Recurso Repetitivo - Afetação - Tema 1243 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.081.493 - SP (2023/0217996-0)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : CONDOMINIO EDIFICIO ITAGUASSU E EDIFICIO

ITAGUARE
ADVOGADO : JOSÉ RENATO DE ALMEIDA MONTE - SP099275
RECORRIDO : RITA PEREIRA VEIGA
REPR. POR : THAIS HELENA NASCIMENTO VEIGA
REPR. POR : LUIZ ANTONIO NASCIMENTO VEIGA
ADVOGADO : MARCOS ROLIM DA SILVA - SP362621
INTERES. : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO
COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO (LATO
SENSU) MOVIDA POR TERCEIRO COM PENHORA CONCRETIZADA.
PEDIDO DE HABILITAÇÃO DO CRÉDITO FORMULADO PELA
FAZENDA PÚBLICA.
1. Competênciada Corte Especialpara julgar o tema repetitivo: em razão da
existência de acórdãos em sentidos diversos no âmbito deste Tribunal, bem como
da pacificação do tema no âmbito da Corte Especial/STJ, em sede de embargos de
divergência (EREsp n. 1.603.324/SC), entende-se que o julgamento do tema
repetitivo deve ocorrer no âmbito da Corte Especial. Além disso, cabe ressaltar que
a discussão acerca dos requisitos de natureza processual, para fins de exercício, não
se confunde com o direito material que estabelece o respectivo direito de
preferência.
2. Competênciada PrimeiraSeção/STJpara julgar os casosanálogos:o recurso
especial origina-se de agravo de instrumento interposto pelaFazenda Nacional no
Tribunal de origem, em face da decisão do juízo da execução que indeferiu o
pedido de preferência do crédito. Esse pleito foi apresentado nosautos de execução
de título extrajudicial, entre particulares. Considerando-se apenas a relação
processual originária (execução de título extrajudicial entre particulares), poderia
argumentar-se que a competência é da Segunda Seção/STJ. Contudo, não foi
nenhum fato relativo a essa relação processual originária que ensejou a interposição
do recurso especial, e sim o pedido de habilitação do crédito formulado pela
Fazenda Pública. Desse modo, em princípio, entende-se que competência para os
casos análogos é da Primeira Seção/STJ, sem prejuízo de que o debate seja
aprofundado no julgamento do mérito da presente afetação.
3. Questãojurídica central: "Necessidade (ou não) de prévio ajuizamento de
execução fiscal ou de concretização da penhora para exercício do direito de
preferência no que concerne ao crédito tributário, em execução(lato sensu) movida
por terceiro, a fim de que, em razão da pluralidade de credores, o dinheiro lhes seja
distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências." 4. Recurso
especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (afetação conjunta: REsp
2.081.493/SP, REsp 2.093.011/SP e REsp 2.093.022/AM).
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes asacima indicadas,
acordam os Ministros da CORTE ESPECIAL do Superior Tribunal de Justiça, na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:

"A Corte Especial, por unanimidade, afetou o processo ao rito dosrecursos repetitivos
(artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento acerca da seguinte
questão jurídica: "Necessidade (ou não) de prévio ajuizamento de execução fiscal ou de
concretização da penhora para exercício do direito de preferência no que concerne ao crédito
tributário, em execução (lato sensu) movida por terceiro, a fim de que, em razão da pluralidade
de credores, o dinheiro lhes seja distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas
preferências". E, ainda, por unanimidade, suspendeu o processamento dos recursos especiais e
dos agravos em recurso especial que discorram sobre idêntica questão jurídica, inclusive dos
casos em sede de embargos de divergência no âmbito das Seções deste Tribunal, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Maria IsabelGallotti, Antonio
Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior, Francisco Falcão, João
Otávio de Noronha, Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes eLuis Felipe
Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento a Sra. Ministra Nancy Andrighi.

Brasília (DF), 12 de março de 2024.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Presidente

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL

ProAfR no
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10051108520148260223 22284211620228260000 52122220178260223
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Sessão Virtual de 06/03/2024 a 12/03/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Secretária
Bela. Vânia Maria Soares Rocha

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Crédito Tributário

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : CONDOMINIO EDIFICIO ITAGUASSU E EDIFICIO ITAGUARE
ADVOGADO : JOSÉ RENATO DE ALMEIDA MONTE - SP099275
RECORRIDO : RITA PEREIRA VEIGA
REPR. POR : THAIS HELENA NASCIMENTO VEIGA
REPR. POR : LUIZ ANTONIO NASCIMENTO VEIGA
ADVOGADO : MARCOS ROLIM DA SILVA - SP362621
INTERES. : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento
acerca da seguinte questão jurídica: "Necessidade (ou não) de prévio ajuizamento de
execução fiscal ou de concretização da penhora para exercício do direito de preferência no
que concerne ao crédito tributário, em execução (lato sensu) movida por terceiro, a fim de
que, em razão da pluralidade de credores, o dinheiro lhes seja distribuído e entregue
consoante a ordem das respectivas preferências". E, ainda, por unanimidade, suspendeu o
processamento dos recursos especiais e dos agravos em recurso especial que discorram
sobre idêntica questão jurídica, inclusive dos casos em sede de embargos de divergência no
âmbito das Seções deste Tribunal, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio
Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior, Francisco Falcão, João
Otávio de Noronha, Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes e Luis Felipe
Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento a Sra. Ministra Nancy Andrighi.
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.093.011 - SP (2023/0113137-6)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : BANCO JOHN DEERE S.A
ADVOGADOS : ALEXANDRE NELSON FERRAZ - PR030890

ALEXANDRE N. FERRAZ & CICARELLI ADVOGADOS
ASSOCIADOS - PR000918

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL
INTERES. : ANTONIO HENRIQUE CANHADAS
INTERES. : ELIS REGINA JULIANI CANHADAS

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO
COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO (LATO
SENSU) MOVIDA POR TERCEIRO COM PENHORA CONCRETIZADA.
PEDIDO DE HABILITAÇÃO DO CRÉDITO FORMULADO PELA
FAZENDA PÚBLICA.
1. Competênciada Corte Especialpara julgar o tema repetitivo: em razão da
existência de acórdãos em sentidos diversos no âmbito deste Tribunal, bem como
da pacificação do tema no âmbito da Corte Especial/STJ, em sede de embargos de
divergência (EREsp n. 1.603.324/SC), entende-se que o julgamento do tema
repetitivo deve ocorrer no âmbito da Corte Especial. Além disso, cabe ressaltar que
a discussão acerca dos requisitos de natureza processual, para fins de exercício, não
se confunde com o direito material que estabelece o respectivo direito de
preferência.
2. Competênciada PrimeiraSeção/STJpara julgar os casosanálogos:o recurso
especial origina-se de agravo de instrumento interposto pelaFazenda Nacional no
Tribunal de origem, em face da decisão do juízo da execução que indeferiu o
pedido de preferência do crédito. Esse pleito foi apresentado nosautos de execução
de título extrajudicial, entre particulares. Considerando-se apenas a relação
processual originária (execução de título extrajudicial entre particulares), poderia
argumentar-se que a competência é da Segunda Seção/STJ. Contudo, não foi
nenhum fato relativo a essa relação processual originária que ensejou a interposição
do recurso especial, e sim o pedido de habilitação do crédito formulado pela
Fazenda Pública. Desse modo, em princípio, entende-se que competência para os
casos análogos é da Primeira Seção/STJ, sem prejuízo de que o debate seja
aprofundado no julgamento do mérito da presente afetação.
3. Questãojurídica central: "Necessidade (ou não) de prévio ajuizamento de
execução fiscal ou de concretização da penhora para exercício do direito de
preferência no que concerne ao crédito tributário, em execução(lato sensu) movida
por terceiro, a fim de que, em razão da pluralidade de credores, o dinheiro lhes seja
distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências."
4. Recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos(afetação
conjunta: REsp 2.081.493/SP, REsp 2.093.011/SP e REsp 2.093.022/AM).
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes asacima indicadas,
acordam os Ministros da CORTE ESPECIAL do Superior Tribunal de Justiça, na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:

"A Corte Especial, por unanimidade, afetou o processo ao rito dosrecursos repetitivos
(artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento acerca da seguinte
questão jurídica: "Necessidade (ou não) de prévio ajuizamento de execução fiscal ou de
concretização da penhora para exercício do direito de preferência no que concerne ao crédito
tributário, em execução (lato sensu) movida por terceiro, a fim de que, em razão da pluralidade
de credores, o dinheiro lhes seja distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas
preferências". E, ainda, por unanimidade, suspendeu o processamento dos recursos especiais e
dos agravos em recurso especial que discorram sobre idêntica questão jurídica, inclusive dos
casos em sede de embargos de divergência no âmbito das Seções deste Tribunal, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Maria IsabelGallotti, Antonio
Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior, Francisco Falcão, João
Otávio de Noronha, Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes eLuis Felipe
Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento a Sra. Ministra Nancy Andrighi.

Brasília (DF), 12 de março de 2024.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Presidente

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Relator

REsp 2093011 Petição : 202400IJ2526 C54221251541641650<641@ C212281<50560032164605@
2023/0113137-6 Documento Página2 de 2















S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL
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Sessão Virtual de 06/03/2024 a 12/03/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Secretária
Bela. Vânia Maria Soares Rocha

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Crédito Tributário

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : BANCO JOHN DEERE S.A
ADVOGADOS : ALEXANDRE NELSON FERRAZ - PR030890

ALEXANDRE N. FERRAZ & CICARELLI ADVOGADOS ASSOCIADOS -
PR000918

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL
INTERES. : ANTONIO HENRIQUE CANHADAS
INTERES. : ELIS REGINA JULIANI CANHADAS

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento
acerca da seguinte questão jurídica: "Necessidade (ou não) de prévio ajuizamento de
execução fiscal ou de concretização da penhora para exercício do direito de preferência no
que concerne ao crédito tributário, em execução (lato sensu) movida por terceiro, a fim de
que, em razão da pluralidade de credores, o dinheiro lhes seja distribuído e entregue
consoante a ordem das respectivas preferências". E, ainda, por unanimidade, suspendeu o
processamento dos recursos especiais e dos agravos em recurso especial que discorram
sobre idêntica questão jurídica, inclusive dos casos em sede de embargos de divergência no
âmbito das Seções deste Tribunal, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio
Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior, Francisco Falcão, João
Otávio de Noronha, Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes e Luis Felipe
Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento a Sra. Ministra Nancy Andrighi.

C54221251541641650<641@ 2023/0113137-6 - REsp 2093011 Petição : 2024/00IJ252-6 (ProAfR)
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Recurso Repetitivo - Afetação - Tema 1243 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.093.022 - AM (2023/0161109-4)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : A C PORTELA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ADVOGADOS : SOLON ANGELIM DE ALENCAR FERREIRA - AM003338

VICTOR DE MORAES BARBOSA ALENCAR - AM016416
LEONARDO CASTELLO BRANCO FERREIRA - AM016338

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO
COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO (LATO
SENSU) MOVIDA POR TERCEIRO COM PENHORA CONCRETIZADA.
PEDIDO DE HABILITAÇÃO DO CRÉDITO FORMULADO PELA
FAZENDA PÚBLICA.
1. Competênciada Corte Especialpara julgar o tema repetitivo: em razão da
existência de acórdãos em sentidos diversos no âmbito deste Tribunal, bem como
da pacificação do tema no âmbito da Corte Especial/STJ, em sede de embargos de
divergência (EREsp n. 1.603.324/SC), entende-se que o julgamento do tema
repetitivo deve ocorrer no âmbito da Corte Especial. Além disso, cabe ressaltar que
a discussão acerca dos requisitos de natureza processual, para fins de exercício, não
se confunde com o direito material que estabelece o respectivo direito de
preferência.
2. Competênciada PrimeiraSeção/STJpara julgar os casosanálogos:o recurso
especial origina-se de agravo de instrumento interposto pelaFazenda Nacional no
Tribunal de origem, em face da decisão do juízo da execução que indeferiu o
pedido de preferência do crédito. Esse pleito foi apresentado nosautos de execução
de título extrajudicial, entre particulares. Considerando-se apenas a relação
processual originária (execução de título extrajudicial entre particulares), poderia
argumentar-se que a competência é da Segunda Seção/STJ. Contudo, não foi
nenhum fato relativo a essa relação processual originária que ensejou a interposição
do recurso especial, e sim o pedido de habilitação do crédito formulado pela
Fazenda Pública. Desse modo, em princípio, entende-se que competência para os
casos análogos é da Primeira Seção/STJ, sem prejuízo de que o debate seja
aprofundado no julgamento do mérito da presente afetação.
3. Questãojurídica central: "Necessidade (ou não) de prévio ajuizamento de
execução fiscal ou de concretização da penhora para exercício do direito de
preferência no que concerne ao crédito tributário, em execução(lato sensu) movida
por terceiro, a fim de que, em razão da pluralidade de credores, o dinheiro lhes seja
distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências."
4. Recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos(afetação
conjunta: REsp 2.081.493/SP, REsp 2.093.011/SP e REsp 2.093.022/AM).
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes asacima indicadas,
acordam os Ministros da CORTE ESPECIAL do Superior Tribunal de Justiça, na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:

"A Corte Especial, por unanimidade, afetou o processo ao rito dosrecursos repetitivos
(artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento acerca da seguinte
questão jurídica: "Necessidade (ou não) de prévio ajuizamento de execução fiscal ou de
concretização da penhora para exercício do direito de preferência no que concerne ao crédito
tributário, em execução (lato sensu) movida por terceiro, a fim de que, em razão da pluralidade
de credores, o dinheiro lhes seja distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas
preferências". E, ainda, por unanimidade, suspendeu o processamento dos recursos especiais e
dos agravos em recurso especial que discorram sobre idêntica questão jurídica, inclusive dos
casos em sede de embargos de divergência no âmbito das Seções deste Tribunal, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Maria IsabelGallotti, Antonio
Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior, Francisco Falcão, João
Otávio de Noronha, Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes eLuis Felipe
Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento a Sra. Ministra Nancy Andrighi.

Brasília (DF), 12 de março de 2024.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Presidente

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
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Sessão Virtual de 06/03/2024 a 12/03/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Secretária
Bela. Vânia Maria Soares Rocha

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Crédito Tributário

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : A C PORTELA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ADVOGADOS : SOLON ANGELIM DE ALENCAR FERREIRA - AM003338

VICTOR DE MORAES BARBOSA ALENCAR - AM016416
LEONARDO CASTELLO BRANCO FERREIRA - AM016338

RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento
acerca da seguinte questão jurídica: "Necessidade (ou não) de prévio ajuizamento de
execução fiscal ou de concretização da penhora para exercício do direito de preferência no
que concerne ao crédito tributário, em execução (lato sensu) movida por terceiro, a fim de
que, em razão da pluralidade de credores, o dinheiro lhes seja distribuído e entregue
consoante a ordem das respectivas preferências". E, ainda, por unanimidade, suspendeu o
processamento dos recursos especiais e dos agravos em recurso especial que discorram
sobre idêntica questão jurídica, inclusive dos casos em sede de embargos de divergência no
âmbito das Seções deste Tribunal, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio
Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior, Francisco Falcão, João
Otávio de Noronha, Humberto Martins, Herman Benjamin, Og Fernandes e Luis Felipe
Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento a Sra. Ministra Nancy Andrighi.
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